
PREFEITURA DO NIUNiCiPiO DE JUNDI,«

DECRETO N'.30.005. DE 20 DE N,tAlO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÁO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554. DE o7 DE
DEZEN'raRO DE 2020, ART. 4', li I"

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA COBERTURA DA DESPESA COM O REALINHAMENTO DE PREÇOS
REFERENTE AO FORNECIMENTO DE FERRO PARA CONSTRUÇÃO ATRAVÉS DA /UA DE REGISTRO
DE PREÇOS PE 113/2020. PROCESSO: 7.655-0/2020

REF. SOLICITAÇÃO 471 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KUQUiSiCÃ0 765.141 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UNI CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 33.113.79 (TRINTA E TRÊS MIL CENTO E TREZE REAIS E SETENTA E
NOVE CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

IO.O1.18.541.0186.2160 X'ÍANUTENCÃO E CONSERVACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
3.90.30.00 MATERIAL DE CONSU\'lO

0000 PROPRIA

RS 113.79

TOTAL....RS 33.113.79

ART. 2' A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-A COM O(S)

1 - ANUI,AÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇ.\N]ENTO
VIGENTE:

10.01. 1 8.541.0186.2160 N{ANUTENCÃO E CONSERVACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 33. 1 13.79

TOTAL....RS 3.79

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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J(»É ANTONl0 PARIMOSCHI

GESTOR DA U}QqnADE nf GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE\+:STÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MÉS DE'MAIO DO ANO DE DOIS Nlll E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MIAR\'SSAEL DE CAN[POS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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